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 CÂMARA MUNICIPAL
Presidente: Milton Leite

 GABINETE DO PRESIDENTE
 SECRETARIA DA CÂMARA

 SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
PORTARIA 44303/18
NOMEANDO AGATHA MARIA AVINO DA SILVA, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assistente Legislativo III, referência 
QPLC-5, no Gabinete de Liderança de Representação Partidária 
do PSOL.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – ADICIONAIS, SEXTA-
-PARTE E DISPONIBILIDADE

Sandro Borges – RF 11490 – Proc. 1401/17
À vista das informações que constam dos autos, DEFIRO.
CÓPIA XEROGRÁFICA
Fernando Jacob Netto - FAPETEC – Proc. 739/16
Defiro. Providenciar as cópias xerográficas requeridas, 

ficando à disposição do interessado, em SGA-15, pelo prazo de 
30 (trinta) dias.

SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
Retificação da publicação do dia 01/12/17
Secretaria Geral Administrativa
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 44228/17
“DESIGNANDO ALEXANDRE YASSUDA, ..., a partir de 08 de 

janeiro de 2018”
Retificação da publicação do dia 08/12/17
Secretaria Geral Administrativa
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 44255/17
“DESIGNANDO MARCOS MOURA DE SOUZA, ..., a partir de 

08 de janeiro de 2018”
Retificação da publicação do dia 16/12/17
Secretaria Geral Administrativa
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 44263/17
“DESIGNANDO MANOEL JOSE ANIDO FILHO, ..., a partir de 

08 de janeiro de 2018”
Retificação da publicação do dia 16/12/17
Secretaria Geral Administrativa
Leia-se como segue e não como constou:
PORTARIA 44264/17
“DESIGNANDO MAURICIO BARBARINI SIERRA, ..., a partir 

de 22 de janeiro de 2018”

 TRIBUNAL DE CONTAS
Presidente: Roberto Braguim

 GABINETE DO PRESIDENTE
 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO

 EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO: Nº 01/2018
DOADOR: TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO
DONATÁRIA: PREFEITURA REGIONAL PARELHEIROS
CNPJ: 05.494.401/0001-69
OBJETO DA DOAÇÃO: MÓVEIS DIVERSOS
PROCESSO TC: 72.013.496/17-01
DATA DA ASSINATURA: 11/01/2018

 DESPACHOS DO PRESIDENTE
 DESPACHOS DO PRESIDENTE
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO – DEFERIDO
TC 72.002.330.17-89 – Luciano Teixeira – Averbados 

2.075 dias de serviços prestados ao Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária - INCRA e à Prefeitura Municipal 
de Itapevi, para os efeitos de aposentadoria, disponibilidade, 
adicionais por tempo de serviço e sexta-parte, nos termos da 
Lei 10.430/88.

TC 72.013.616.17-53 – Michel de Souza Vellozo – Averba-
dos 4.293 dias de serviços prestados à Petróleo Brasileiro S.A. 
- Petrobrás, vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, 
para os efeitos de aposentadoria voluntária ou compulsória, 
nos termos da Lei 9.403/81.

 DESPACHOS DO SUBSECRETÁRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO

 DESPACHO DA SUBSECRETÁRIA ADMINIS-
TRATIVA

ABONO DE PERMANÊNCIA POR TER COMPLETADOS OS 
REQUISITOS PARA APOSENTADORIA – DEFERIDO

EXP/TCM 00129-5/2017 – Luiz Amado Garcia Pereira Dias.

 COORDENADORIA DE RECURSOS 
HUMANOS

 Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), de 
acordo com o Decreto Municipal 57.571/16:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
20239 RAFAEL ALEXANDRE CAVALCANTI DA SILVA 2 14.12.2017
671 TELMA LÚCIA COSTA PEREIRA 1 18.12.2017

Licença(s) médica(s) concedida(s) ao(s) servidor(es), de 
acordo com a Portaria Nº507/SGP-G/2004 e Comunicado Nº001 
DESAT-DRH/2005:
REG.TC NOME DURAÇÃO A PARTIR
1305 SÉRGIO HENRIQUE DA SILVA RAMOS 13 08.01.2018

Item: 004.00 Encerrado
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A . 117.466,5900 1º Lugar
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE CONTROLE 187.347,0300 2º Lugar

==\> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o 
direito de preferência.
Item: 005.00 Encerrado
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A 28.376,1500 1º Lugar
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE CONTROLE D 41.449,2400 2º Lugar

==\> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o 
direito de preferência.

Negociada a redução dos preços ofertados pelos licitantes 
para cada lote, o Pregoeiro considerou que os preços obtidos, 
abaixo especificados, são ACEITÁVEIS por serem compatíveis 
com os preços praticados pelo mercado, conforme apurado no 
processo de licitação.

Abertos os envelopes de habilitação das três empresas 
participantes, foi verificado o seguinte:

- a empresa SYSTEM foi inabilitada por não ter comprovado 
a Qualificação Técnico-Profissional exigida no item X.1.4.3.1 
do Edital;

- as empresas L.A. FALCÃO BAUER E CONCREMAT foram 
habilitadas por terem cumprido todas os requisitos editalícios.

Os documentos de habilitação examinados e as propostas 
dos credenciados foram rubricados pelo Pregoeiro e pelos mem-
bros da Equipe de Apoio e colocados à disposição dos Licitantes 
para exame e rubrica.
LOTE EMPRESA FATOR “K” VALOR DE REFERÊNCIA R$ CLASSIF.
1 CONCREMAT K1 = 0,7093 31.098,52 1º LUGAR
1 L.A. FALCÃO BAUER K1 = 1,0000 31.098,52 2º LUGAR
2 CONCREMAT K2 = 0,7939 204.915,83 1º LUGAR
2 L.A. FALCÃO BAUER K2 = 1,0000 204.915,83 2º LUGAR
3 CONCREMAT K3 = 0,6794 52.608,70 1º LUGAR
3 L.A. FALCÃO BAUER K3 = 1,0000 52.608,70 2º LUGAR
4 CONCREMAT K4 = 0,6270 187.347,03 1º LUGAR
4 L.A. FALCÃO BAUER K4 = 1,0000 187.347,03 2º LUGAR
5 CONCREMAT K5 = 0,6846 41.449,24 1º LUGAR
5 L.A. FALCÃO BAUER K5 = 1,0000 41.449,24 2º LUGAR

Ato contínuo, consultados, os Licitantes declinaram do 
direito de interpor recurso e o Pregoeiro adjudicou os lotes do 
objeto deste Pregão, conforme especificado no quadro anterior.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja 
ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de 
Apoio e representantes dos licitantes relacionados e da Área 
Técnica.

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
 Processo de Compras n° 0472/17 - Pregão Eletrônico 

- n°111/17
OBJETO: Contratação de Empresa especializada em estrutu-

ras, sob o regime de empreitada por preço unitário, para pres-
tação de serviços de montagem de coberturas em Tendas 4,0 m 
X 4,0 m com e sem piso e Tendas de 10 x 10 metros sem piso, 
compreendendo também os respectivos serviços de transporte, 
instalação e desmontagem para atendimento parcelado a diver-
sos eventos por um período de 12 (doze) meses, prorrogáveis 
por iguais ou menores períodos, conforme bases, especificações 
e condições do Edital e seus Anexos.

COMUNICAMOS que em 12/01/2018 o Diretor de Infraes-
trutura respondendo interinamente pea Diretoria Administra-
tiva, Financeira e de Relação com Investidores da São Paulo 
Turismo S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que 
foi ADJUDICADO o Lote 3 à Empresa ART ESTRUTURAL ENGE-
NAHRIA E EVENTOS EIRELI - EPP - CNPJ 08.623.577/0001-61 
COM valor de R$ 1.405,99 por diária, totalizando para 150 
diárias o valor de R$ 210.898,50 e AUTORIZOU a contratação. 
Os Lotes 1 e 2 foram FRACASSADOS, devido a desclassificação 
de todas as licitantes motivadamente, por apresentar preço 
excessivo.

Comissão Permanente de Licitações.
 Processo de Compras n° 0423/17 - Pregão Eletrônico 

- n°099/17
OBJETO: Contratação, sob o regime de empreitada por 

preço unitário, de empresa prestadora de serviços de copeira-
gem, mensageria e recepção, de segunda a sexta-feira, por um 
período de 12 (doze) meses, renováveis por iguais ou menores 
períodos, conforme bases, especificações e condições do Edital 
e seus Anexos

COMUNICAMOS que em 12/01/2018 o Diretor de Infra-
estrutura respondendo interinamente pela Diretoria Adminis-
trativa Financeira e de Relação com Investidores da São Paulo 
Turismo S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que 
foi ADJUDICADO o objeto à RM Consultoria e Administração 
de Mão de Obra - CNPJ 10.476.095/0001-78 pelo valor de R$ 
199.989,96 e AUTORIZOU a contratação. Comissão Permanente 
de Licitações.

 EMPRESA DE CINEMA E 
AUDIOVISUAL DE SÃO PAULO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO
PROCESSO ELETRÔNICO Nº 

8610.2017/0000454-7
I- À vista dos elementos constantes do presente, em espe-

cial das justificativas apresentadas pela área responsável e do 
parecer da assessoria jurídica, com fundamento no artigo 29, 
II, da Lei Federal nº 13.303/2016, observadas as demais dispo-
sições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, RATIFICO 
a contratação direta, por dispensa de licitação, de Cinestroika 
Produções Cinematográficas Ltda. - ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 24.867.084/0001-23, para prestação de serviços de cap-
tação e edição de imagens do Laboratório do Edital de Curtas, 
ficando autorizado o respectivo pagamento no valor total de 
R$ 4.261,20 (quatro mil, duzentos e sessenta e um reais e vinte 
centavos), conforme informações constantes do Processo Spcine 
Eletrônico nº 8610.2017/0000454-7.

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO Nº 28/2017 – EXTRATO DE ATA
Processo: 72.006.915/17-04 - Registro de preços para a 

contratação de empresa(s) especializada(s) para a realização 
de ensaios de controle tecnológico em: Lote 1 – Solos; Lote 
2 – Pavimentos de Concreto e Estruturas de Concreto; Lote 
3 – Concreto (ensaios não destrutivos); Lote 4 – Pavimentos 
Asfálticos e Lote 5 – Controle de Qualidade de Materiais, no 
Município de São Paulo.

No dia 12 de janeiro de 2018, às 9h30, reuniram-se na sala 
de Treinamento do TCMSP sito na, Av. Professor Ascendino Reis, 
nº 1.130, o Pregoeiro, Senhor MAURÍCIO BULA TREVISANI, e a 
Equipe de Apoio, Senhores MARCOS FALCI, PAULO ANTONIO 
CARVALHO JUNYOR, PAULO RICARDO SÁ DE PAULA e PATRÍ-
CIA ARAÚJO MEDEIROS FRANZOTTI, designados pela Port. 
518/2016 para a Sessão Pública do Pregão em epígrafe. Aberta 
a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos 
pelas licitantes presentes, visando à comprovação da existência 
de poderes para formulação de propostas e prática dos demais 
atos de atribuição do Licitante. Foi verificado que nenhuma das 
empresas participantes constava como inidônea ou suspensa no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
SICAF, Relação de Apenados do TCE - SP, Relação de Empresas 
Punidas – PMSP, Penalidades Sistemas e Sanções do Governo 
de São Paulo, na seguinte conformidade:
REPRESENTANTES EMPRESAS CREDENCIADAS
BRUNA ALESSANDRA DA SILVA L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE CONTRO
DIEGO TADEU DOS SANTOS SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA - EPP
ELISABETH PAIXÃO CHAVES COEN CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamen-
to. Em seguida recebeu as Declarações dos Licitantes de que 
atendem plenamente os requisitos de Habilitação estabelecidos 
no Edital e os dois Envelopes contendo a Proposta e os Docu-
mentos de Habilitação, respectivamente.

Ato contínuo, foram abertos os Envelopes contendo as 
Propostas e, com a colaboração dos membros da Equipe de 
Apoio, o Pregoeiro examinou a compatibilidade do objeto, pra-
zos e condições de fornecimento ou de execução, com aqueles 
definidos no Edital.

Em seguida o Pregoeiro convidou individualmente os au-
tores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor. A sequência de ofertas 
de lances ocorreu da seguinte forma:

Fase : Propostas
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE 31.098,5200 40,98% 10:43:49 Selecionada
SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA - 30.849,7300 39,86% 10:44:04 Selecionada
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOL 22.058,1800 0,00% 10:43:21 Selecionada

Fase : 1a. Rodada de Lances
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE 31.098,5200 0,81% 10:48:43 Declinou
SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA - 30.849,7300 0,00% 10:48:48 Declinou

Fase : Negociação
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOL 22.058,1800 0,00% 10:51:55 Vencedor

SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA – EPP - INABILITADA
Item: 002.00 Encerrado
Fase : Propostas

SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA – EPP *** *** 10:45:09 Sem Proposta
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE 204.915,8300 25,96% 10:45:00 Selecionada
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNO 162.682,6800 0,00% 10:44:37 Selecionada

Fase : 1a. Rodada de Lances
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE 204.915,8300 0,00% 10:50:01 Declinou

Fase : Negociação
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNO 162.682,6800 0,00% 10:52:07 Vencedor

Item: 003.00 Encerrado
Fase : Propostas

SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA – EPP *** *** 10:45:55 Sem Proposta
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE 52.608,7000 47,19% 10:45:48 Selecionada
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOL  35.742,3500  0,00%  10:45:33 Selecionada

Fase : 1a. Rodada de Lances
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE 52.608,7000 0,00% 10:50:39 Declinou

Fase : Negociação
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOL 35.742,3500 0,00% 10:52:20 Vencedor
Item: 004.00 Encerrado

Fase : Propostas
SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA – EPP *** *** 10:46:58 Sem Proposta
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE  187.347,0300  59,49%  10:46:54 Selecionada
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNO  117.466,5900  0,00%  10:46:39 Selecionada

Fase : 1a. Rodada de Lances
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE  187.347,0300  0,00%  10:51:06 Declinou

Fase : Negociação
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNO  117.466,5900  0,00%  10:52:30 Vencedor

Item: 005.00 Encerrado
Fase : Propostas

SYSTEM ENGENHARIA S/S LTDA – EPP *** *** 10:48:04 Sem Proposta
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE 41.449,2400 46,07% 10:47:48 Selecionada
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOL 28.376,1500 0,00% 10:47:22 Selecionada

Fase : 1a. Rodada de Lances
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE 41.449,2400 0,00% 10:51:32 Declinou

Fase : Negociação
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOL 28.376,1500 0,00% 10:52:39 Vencedor

Declarada encerrada a etapa de lances, as ofertas foram 
classificadas em ordem crescente de valor, assegurada à li-
citante empresa de pequeno porte o exercício do direito de 
preferência, respeitada a ordem de classificação, na seguinte 
conformidade:
EMPRESA VALOR CLASSIFICAÇÃO
Item: 001.00 Encerrado
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A 22.058,1800 1º Lugar
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE CONTROLE D 31.098,5200 2º Lugar

==\> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o 
direito de preferência.
Item: 002.00 Encerrado
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A . 162.682,6800 1º Lugar
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE CONTROLE 204.915,8300 2º Lugar

==\> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o 
direito de preferência.
Item: 003.00 Encerrado
CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A 35.742,3500 1º Lugar
L.A. FALCÃO BAUER C. TEC. DE CONTROLE D 52.608,7000 2º Lugar

==\> Nenhuma ME/EPP foi selecionada para exercer o 
direito de preferência.

4) O condomínio exige um estudo de suportabilidade de laje, para a logísti-
ca de entrada/retirada dos equipamentos.

5) O condomínio exige a contratação de empresa especializada em Cimbra-
mento e a CONTRATADA será responsável por esse aprovação junto ao 
condomínio por intermédio da CONTRATANTE.

6) A última palavra em relação ao imóvel é sempre do condomínio que 
representa o proprietário do imóvel.

7) Isso deverá ser negociado entre a CONTRATADA e o condomínio por 
intermédio da CONTRATANTE.

8) Isso deverá ser negociado entre a CONTRATADA e o condomínio por 
intermédio da CONTRATANTE.

EMPRESA 02
PERGUNTA:

1) Com relação ao item 2.21 do Edital, onde é solicitado:

“2.21. Banco de baterias: ...
2.21.1. Tipo selada estacionaria, livre de manutenção e 

sem emissões de gases, para autonomia mínima de 15 minu-
tos considerando a carga nominal do equipamento e fator de 
potência 0,92.”

Esclarecimento: No item 2.8 é solicitado fator de potência 
de 0,90. Entretanto, o item 2.21.1 é solicitado de fator de po-
tência 0,92. Entendemos que este 0,92 é referente a eficiência 
do inversor. Por gentileza, favor confirmar.

RESPOSTA: Está correto o entendimento.
PERGUNTA:

2) Com relação ao item 2.26.13 do Edital, onde é solicitado:

“2.26.13. Possibilidade de start-up pelas baterias.”
Esclarecimento: Entendemos que o acionamento instantâ-

neo dos acumuladores poderá ocasionar ricos a segurança do 
usuário/operador do sistema, comprometendo as normas de 
seguranças que entendemos serem respeitas pela equipe da 
PRODAM e que deverão serem respeitadas pelos potenciais 
fornecedores. Por esta razão, entendemos que o procedimento 
adequado será o de partir o UPS em rampa por retificador e, 
ao atingir o nível de tensão adequado no barramento DC, o 
usuário/operador poderá acionar o banco de baterias ao barra-
mento. Por gentileza, favor confirmar.

RESPOSTA: Está correto o entendimento.
PERGUNTA:

3) Com relação a vistoria realizada no dia 08.01.2018 às 15:30:

Em vistoria foi visto a sala e equipamentos instalados, 
sendo que gostaríamos de que os seguintes pontos fossem 
clarificados:
3.1. A remoção dos equipamentos instalados atualmente, que são: 2x UPS´s, 

80x baterias LFP12200, 1x trafo de entrada, 1x trafo de saída, 1x Painel 
é responsabilidade da contratada atual, ou será de responsabilidade da 
futura vencedora deste certame?

RESPOSTA: Responsabilidade da CONTRATADA atual.
3.2. Verificou-se que há cabos instalados atualmente, os mesmos serão man-

tidos ou retirados pela contratada atual?

RESPOSTA: Serão retirados pela CONTRATADA atual.
3.3. Verificou-se a presença de uma estante de baterias ao fundo, que enten-

demos fazer parte da fornecimento da contratada atual. Entretanto, o 
mesmo será mantida ou será retirada?

RESPOSTA: Serão retirados pela CONTRATADA atual.

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
0951738100

Objeto: Prestação de Serviços de Técnicos Especializados de 
Tecnologia da Informação, pela PRODAM, para DISPONIBILIZA-
ÇÃO DE CONEXÃO INTERNET compatíveis com a sua finalidade 
e relacionados na proposta PC-SPObras- 170505-75 que fará 
parte integrante deste.

Contratada: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
E COMUNICAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO – PRODAM-
-SP – S.A.

CNPJ: 43.076.702/0001-61
Prazo: 12 meses
Valor: 611.486,40
Data: 02/01/2018

 SÃO PAULO TRANSPORTE
 GABINETE DO PRESIDENTE

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: 010/2017
PALC: 2017/0457
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 2.000.000 (DOIS MILHÕES) 

DE CARTÕES COM CIRCUITO INTEGRADO SEM CONTATO 
“CONTACTLESS SMART CARD”, COM MEMÓRIA DE 4K, 
SEM EXPLORAÇÃO ECONÔMICA DE ESPAÇOS PUBLICITÁ-
RIOS NO VERSO DOS CARTÕES, PARA SEREM UTILIZADOS 
NO SISTEMA BILHETE ÚNICO - LOTES 1 E 2.

À vista dos elementos constantes nos autos do Processo 
Administrativo de Licitações e Contratos em tela, da decisão da 
Pregoeira, que classificou em primeiro lugar e declarou vence-
dora, dos Lotes 1 e 2, a empresa VALID SOLUÇÕES E SERVI-
ÇOS DE SEGURANÇA EM MEIOS DE PAGAMENTO E IDEN-
TIFICAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 33.113.309/0001-47, 
respectivamente pelo valor global de R$ R$4.050.000,00 (qua-
tro milhões e cinquenta mil reais) e R$ 1.350.000,00 (Hum 
milhão, trezentos e cinquenta mil reais), totalizando o valor de 
R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos mil reais), con-
forme ata específica, HOMOLOGO o certame, nos termos do art. 
3º, inciso VI, do Decreto Municipal nº 46.662/05 e da decisão 
proferida pela Pregoeira de ADJUDICAR os objetos dos Lotes 
1 e 2 à referida empresa e AUTORIZO sua contratação, pelo 
período de 12 (doze) meses.

Sergio Krichanã Rodrigues
Diretor de Administração e Infraestrutura
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